
 

 

 

 

LEI Nº 1.329/2022 

 

 

“ALTERA A LEI 1.298/2021, E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.” 

 

 

 LUIZ JOSÉ DAGA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos que a Câmara de 

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

 

 Art. 1º - Fica acrescido o inciso IX ao artigo 1º da Lei 1.298/2021, com a seguinte 

redação: 

 

 IX – Liga Catarinense de Futsal. 

  

 Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta do 

Orçamento Municipal Vigente. 

 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 Águas Frias - SC, em 31 de maio de 2022. 

 

 

 

LUIZ JOSÉ DAGA 

Prefeito Municipal 
 

 

Registrada em data supra e publicada no DOM/SC. 

 

 

 

 OLDAIR NATAL CITADELLA 

 Sec. Adm. Finanças e Planejamento  

 


